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ESTADO DO RP GRANDE DO SUL
CÂMARA IIUNTCIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI. PLV IÓ ,2006

PROTOCOT-ADO SOB N" áJ 8 /2006

É]r JLt-cZ tob

EIiENTA:

DA A DENOnNAçÃO OE TAESTRO

TATHEUS GUILHERTE ROSSARI A UTA VIA

PÚBLICADO IUNEIPIO

AÉ l" - Fica denominada de iIAESTRO trATHEUS GUILHERilE ROS§iAR| a

uma via publica do municipio de Rio Grende.

Art 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Justificativa

Em plenário

Rio Grande, I de março dê 2006.
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Currículo do Homenageado

O nosso homenageado Matheus Guilherme Rossari,
músico, comerciante, professor e maestro da Banda Musical
Ghioachino Rossini, clarinetista da Orquestra de Concertos Hermínio
de Moraes, Íoi o primeiro delegado da Ordem dos Músicos do Brasil
em Rio Grande.

Muitos deles viveram e outros vivem da música em bandas
militares, tais como Jorginho do Trompete, Brigadiano Antônio Baldez
Avila, atual presidente da Banda Rossini, Delamar Tavares, José
Coutinho , William Maciel, Edison Avila, Enildo Barreto, Décio Amaral
dos Santos, Roger Bernini, Adão das Neves Ribeiro, atual maestro da
Banda Rossini.

Descendente de italianos, nasceu em 't4 de julho de 't908

e faleceu em 08 de março de 1987, filho de Eduvirge Rossari e
Lourenço Rossari e dedicou longos anos de sua vida a arte musical,
sendo que a maioria dos músicos riograndinos apreenderam a música
com ele gretuitamente.

Seu filho de criação André Luiz Albuquerque Furtado a í6
anos é integrante da Banda Musical Democrata, no vizinho município
de São José do Norte.
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Cavôl hei ro Luiz Loréa

Jose Fêrreirà dos Santos

Attíllo Ronanel I i

Comendador Rhelnqôntz

Itia t heu s Guilhêrme Ros sarí
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Comendador Henrique Pancada
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A mais antiqa do Estado
ESTAI'O DO RIO GRANIIE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PÚBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA E CIDADANIA.

PARECER PROCESSO.
4
D L.

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.
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Este e o Parecer desta Comissão

Sala das Comissões, Aj de Agt"'L de 2ooÚ-

Membro
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n" 429 /06
Proc.528/06

fuo Grande, 04 de abril de 2006

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo, oportunidade que
encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei em anexo, para sua deüda
apreciação, aprovado no dia de hoje.

Sendo o que tinhamos para o momento,
aproveitamos o ensejo píra reÍrovar protestos de elevada estima e distinta
eonsideração

Ver. Cláudio Castanheira Dtaz
Presidente

ANEXO: Dá a denominação de Mecstro Metheus Guilherme Rossari a uma via
pública do município.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua General Vitoriro, 441 - cEP 96200-310 - Foae: (531 3233-8500 - Far: (531 323,.fia6 - Rlo Grende - R§
c-Dall; cmrg-acanara.riograade.rs.gov.br slte: yye.câDare.riogrâlde.rs,goy.bÍ

DOE ORGAOS, DOE STUYGIIE: SâLVE VIDAST

Estado do Rio Grande do Sul
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

oÁ e nrxortxlÇÃo DE MAESTRo
MATHEUS GUILHERME ROSSARI A UMA VIA
púnlrcl oo nnuNtciPro.

Art l'- Fica denominada de Maestro Matheus Guilherme

Rossari tuna via pública do município.

Art. 2o-Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçâo'
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DOE ORGTiOS, DOE SAIYGUE: SIILVE VIDASI
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Estado do O'o -r"nda 6o Srrl

PREFEITURA T'UNICIPAL OO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N" 6.224, DE T9 DE ABRIL DE 2006

DÁ A DENOMINAÇÃO DE MAESTRO
MATIIEUS GUILHERME ROSSARI A UMA
VIA PÚBLICA DO MTINICÍPIO.

O PR-EFEITO MUNICIPAL DO RJO GRANDE, usando das atribuições que lhe
conÍ'ere a Lei Orgânica em seu Art. 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l'- Fica denominada de Maestro Matheus Guilherme Rossari uma via pública do

Município.

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito. 19 de abril de 2006.

Prâfei

cc: SMF/ULT/CSCI/PJ/CMRG/PubIicação
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